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CONTROLE EXTERNO – FISCALIZAÇÃO – 

REPRESENTAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA – 

CIENTIFICAR – REMETER – ARQUIVAR.  

 

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO: 

 

I – RELATÓRIO 

Tratam os autos de representação com pedido de medida cautelar apresentado a 

esta Corte de Contas pela empresa Mar & Sol Serviços de Construção Civil EIRELI, 

em face dos editais de Concorrências Públicas n° 06, 07, 08 e 09/2020, por meio da 

Secretaria de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento do Estado do Espírito 

Santo - SEDURB, destinada a contratar a execução de obras relacionadas às 

galerias de macrodrenagem em várias regiões da Grande Vitória, com valor 

contratado de R$ 38.792.888,69. 

 

Em síntese, a parte representante alega que o procedimento licitatório em referência 

se encontra eivado de ilegalidade, havendo, ainda, restrição ao caráter competitivo 

materializado pelo impedimento de atestado ou certidão de acervos parciais, 
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referentes a obras em andamento, em relação à capacidade técnica operacional e 

profissional. Também alegou que os editais fixaram em 50% o percentual relativo à 

Capacidade Técnica Operacional, mesmo sendo possível estipular o percentual de 

20%, o que configuraria limitação da concorrência e participação das empresas 

estaduais. 

 

Em acolhimento à proposição contida na Manifestação Técnica de Cautelar nº 

06/2019, a Decisão Monocrática nº 997/2020 indeferiu o pleito cautelar diante da 

ausência dos requisitos legais necessários a sua concessão, convertendo a 

tramitação dos autos ao rito ordinário e determinando a notificação do Secretário de 

Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano, Sr. Marcus Antônio 

Vicente, e a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Sra. Fernanda Mello 

Pereira, para se manifestarem acerca dos pontos representados.  

 

A Decisão Monocrática 997/2020 foi submetida ao Plenário desta Corte de Contas 

na 4ª Sessão Ordinária, realizada em 09/02/2021, ocasião em que foi ratificado o 

indeferimento pelo colegiado, resultando na Decisão 228/2021.  

 

Devidamente notificados, os gestores encaminharam resposta alegando que a 

Comissão de Licitações observou as diretrizes estipuladas pela PGE que vedam a 

exigência de comprovação da qualificação técnica por meio da apresentação de 

atestado e/ou certidões de acervos parciais referentes a obras e/ou serviços em 

andamento, de modo a impossibilitar posicionamento diverso pela CPL/SEDURB. 

 

Diante disso, os autos retornaram à equipe técnica para instrução meritória. 

Entendendo pela ausência de qualquer irregularidade nos editais das Concorrências 

Públicas n° 06, 07, 08 e 09/2020, o Núcleo de Controle Externo Meio Ambiente 

Saneamento e Mobilidade Urbana - NASM, por meio da Instrução Técnica 

Conclusiva nº 789/2021, assim se manifestou: 

 

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
 
1. PROSSEGUIR a ação de controle, de acordo com o previsto no 
parágrafo 3°, inciso I, do artigo 177-A do RITCEES, tendo-se em vista o alto 
grau de relevância do objeto e a constatação da oportunidade da execução 
da ação de controle; 
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2. DECIDIR pela improcedência da representação, por não ter sido 
constatada ilegalidade ou irregularidade, em relação aos pontos 
representados, de acordo com o artigo 178, inciso II, do RITCEES; e 
3. ARQUIVAR a representação, de acordo com artigo 176, § 3°, inciso 
II, do RITCEES, por não ter sido comprovada sua procedência. 

 

O Ministério Público de Contas, por meio de Parecer 2138/2021, da lavra do 

Procurador Luciano Vieira, anuiu com o posicionamento técnica, opinando pela 

improcedência da presente representação. 

 

É o que importa relatar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

 

O apontamento de vícios representado recai sobre os editais de Concorrências 

Públicas n°. 06, 07, 08 e 09/2020, que tinha como objeto a contratação de empresa 

para execução de obras relacionadas às galerias de macrodrenagem em várias 

regiões da Grande Vitória, com valor contratado de R$ 38.792.888,69. 

 

Nesse sentido, a representante informa as seguintes cláusulas que, no seu 

entender, seriam ilegais e causariam restrições à competitividade: 

 

8.3.1 - Capacidade técnico-operacional:  
b.5) Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, 
referente a obras em andamento.  
8.3.2 - Capacidade técnico-profissional:  
b.6) Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, 
referente a  obras e/ou serviços em andamento. 

 

Alegou a representante irregularidades no certame diante da restrição ao caráter 

competitivo materializado pelo impedimento de atestado ou certidão de acervos 

parciais, referente às obras em andamento, em relação a capacidade técnica 

operacional e profissional, sob o fundamento de que não existiria fundamento legal 

para tal restrição e que o CREA valida os atestados técnicos parciais. 

 

Também trouxe aos autos que os editais fixaram em 50% o percentual relativo à 

Capacidade Técnica Operacional, mesmo sendo possível estipular o percentual de 

20%. 
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Por fim, concluiu que os dois requisitos exigidos nas Concorrências Públicas n° 06, 

07, 08 e 09/2020 limitam a concorrência e participação das empresas estaduais. 

 

Com isso, verifica-se que a representação tem por objeto dois pontos distintos. O 

primeiro versa sobre o não aceite de acervos parciais e o segundo sobre a fixação 

em 50% do percentual quantitativo referente à capacidade técnico-operacional. 

Passa-se, então, à análise individual de cada ponto controvertido.  

 

II.1. Do não aceite de acervos parciais. 

 

Verificou-se que em todos os editais de Concorrências Públicas suscitados pela 

representante neste processo (06/2020, 07/2020, 08/2020 e 09/2020), encontra-se 

expressa a vedação de atestados e/ou certidões de acervos parciais, referente a 

obras e/ou serviços em andamento, para fins de comprovação da Capacidade 

técnico-operacional e da Capacidade técnico-profissional. Como exemplo, segue o 

edital da Concorrência Pública n° 006/2020: 

 

8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.3.1 - Capacidade técnico-operacional: (...) 
b.5) Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, 
referente a obras em andamento. (destacamos) 
8.3.2 - Capacidade técnico-profissional: (...) 
b.6) Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, 
referente a obras e/ou serviços em andamento. (destacamos) 

 

Porém, em sentido contrário do que alegou a representante, a SEDURB afirmou que 

todas as vedações destacadas acima se fundamentam em recomendações da 

Procuradoria-Geral do Estado, consolidadas em seu “Guia de Boas Práticas sobre 

Qualificação Técnica”, conforme demonstrado abaixo: 

 

6 - DO CONTEÚDO MÍNIMO DOS ATESTADOS, AS LIMITAÇÕES DE 
TEMPO, ÉPOCA OU LOCAIS E O TEMPO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS 
6.1 - CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS 
É usual encontrar editais de licitação explicitando o conteúdo mínimo que 
deve constar dos atestados de capacidade técnica, por exemplo, data de 
início e término dos serviços, local de execução, nome das partes, 
especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados, e 
informação sobre o bom desempenho do contrato. Essas previsões são 
legítimas e, possivelmente, levam a maior eficiência no processo de 
licitação, mas deve-se evitar a inabilitação de licitantes por falhas formais de 
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menor relevância nos documentos apresentados, ainda que não se 
acomodem perfeitamente com o texto sugerido no instrumento convocatório. 
Além disso, pode ser relevante constar do edital que não serão aceitos 
atestados referentes a obras ou serviços em andamento (não 
concluídos) ou, ainda, serviços executados por período de tempo 
insuficiente no caso de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra 
(em geral, mínimo de 12 meses). Assim, estará explícito que não será 
considerada comprovada a experiência anterior não adquirida definitiva e 
completamente, por isso não compatível com o objeto licitado. (destacamos) 
[...] 
6.2 - EXEMPLOS DE REDAÇÃO 
[...] 
Exemplo de cláusula de não admissibilidade de serviços em andamento: 
3.7 - Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, 
referentes a obras ou serviços exigidos na qualificação técnica em 
andamento. (destacamos) 

 

Posto isso, concluiu a unidade técnica que a cláusula editalícia não se mostra 

irregular, como bem explicado na Instrução Técnica Conclusiva 00789/2021: 

 

Entendemos que a cláusula editalícia não é irregular, como defendido pelos 
gestores notificados, e cremos poder ter havido um problema de 
interpretação de seu conteúdo. A nosso sentir, o que se busca evitar é a 
apresentação de atestados que não sejam de serviços perfeitamente 
concluídos, ainda que suas parcelas formadoras já estejam. Explica-se. 
Para o caso em debate, a necessidade de qualificação técnica, profissional 
e operacional, foi estabelecida em relação ao serviço “Fornecimento e 
assentamento de rede em bueiro celular de concreto”, assim, apenas a 
escavação e o fornecimento do material não serviriam para comprovar sua 
perfeita execução, ainda que fossem etapas necessárias. Apenas o serviço 
concluso e, portanto, alvo da emissão de atestado conforme o artigo 30, § 
1°., da Lei n°. 8.666/93, serviria para efeito de comprovação de qualificação 
técnica. Assim, em nosso entender, dizer-se serviço concluso é diverso de 
se dizer contrato concluso, que é como possivelmente entendeu o 
representante. Deste modo, parcelas conclusas de um serviço maior, como 
trechos de assentamento do bueiro celular em concreto, poderiam ser 
apresentadas como forma de se comprovar a qualificação técnica, não 
havendo, em nossa interpretação da cláusula editalícia, motivo para sua 

não aceitação.  

 

Portanto, em acolhimento aos entendimentos técnico ministeriais, entendo pela 

improcedência deste item da representação, tendo em vista a ausência de 

configuração de indicativo de irregularidade, com base nos elementos contidos nos 

autos. 

 

II.2. Da fixação em 50% do percentual quantitativo referente à capacidade 

técnico-operacional. 
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Consta, ainda, na representação, que os editais em destaque fixaram em 50% o 

percentual para a comprovação da Capacidade Técnica Operacional, mesmo sendo 

possível em lei estipular o percentual de 20%, o que configuraria limitação da 

concorrência e participação das empresas estaduais. 

 

Após análise do caso e seus detalhamentos, percebe-se que a SEDURB observou o 

percentual mínimo necessário para a comprovação de capacidade técnica-

operacional para a realização dos serviços. 

 

Notou-se a presença da exigência de capacidade técnica-operacional em todos os 

editais sob análise deste processo. Importante frisar que a comprovação exigida 

utilizou os quantitativos referentes à galeria pré-moldada de concreto, em torno de 

50%, no entanto, não foi exigida a comprovação de anterior consecução de galeria 

pré-moldada de concreto, mas de fornecimento e assentamento de bueiro celular de 

concreto, tal como exposto nas análises dos editais feitos pela área técnica: 

 

 Edital de Concorrência Pública n°. 006/2020, destinado a execução das 

obras de construção de galerias de macrodrenagem nas ruas Fluviópolis e 

Brasilândia, no Bairro Cobilândia, Município de Vila Velha/ES. 

o Características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

operacional: Fornecimento e assentamento de rede em bueiro celular de 

concreto – Quantidade mínima: 200,00 m; 

o Planilha orçamentária: 

 2.2.3.  Corpo de BSTC D=0,40m CA-2 – areia, brita e pedra de mão 

comerciais – 20,38 m – custo total = R$ 3.323,57 

 2.6.11. Fornecimento e assentamento de galeria de concreto pré-

moldado 3x2 metros fechada (tampa fixa) – 956 unidades – custo 

total = R$ 3.368.007,12 

 Edital de Concorrência Pública n°. 007/2020, destinado a execução das 

obras de construção de galerias nas Avenidas Pedro Gonçalves Laranja, 

João Francisco Gonçalves e Primeira Avenida, no Bairro Cobilândia, 

Município de Vila Velha/ES. 

o Características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

operacional: Fornecimento e assentamento de rede em bueiro celular de 

concreto – Quantidade mínima: 700,00 m; 

o Planilha orçamentária: 
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 2. GALERIA COBILÂNDIA (PRIMEIRA AVENIDA E AV. JOÃO 

FRANCISCO GONÇALVES) 

 2.2.9. Corpo de BSTC D=0,60m CA-2 – areia, brita e pedra de mão 

comerciais – 6,00 m – custo total = R$ 1.679,22 

 2.6.1. Fornecimento e assentamento de galeria de concreto pré-

moldado 2,5 x 1,5 metros fechada (tampa fixa) – 935,00 m – R$ 

2.725.627,85 

 3. GALERIA AVENIDA PEDRO GONÇALVES LARANJA 

 3.2.3. Corpo de BSTC D=0,60m CA-2 – areia, brita e pedra de mão 

comerciais – 45,00 m – custo total = R$ 12.594,15 

 3.2.4. Corpo de BSTC D=0,40m CA-2 – areia, brita e pedra de mão 

comerciais – 74,24 m – custo total = R$ 11.994,21 

 3.5.11. Fornecimento e assentamento de galeria de concreto pré-

moldado 3x2 metros fechada (tampa fixa) – 557,00 unidades – custo 

total = R$ 1.944.002,41 

 Edital de Concorrência Pública n°. 008/2020, destinado a construção de 

galerias de macrodrenagem no Bairro Santa Rita, Município de Vila 

Velha/ES. 

o Características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

operacional: Fornecimento e assentamento de rede em bueiro celular de 

concreto – Quantidade mínima: 800,00 m; 

o Planilha orçamentária: 

 2. GALERIA ARIBIRI 

 2.5.1. Fornecimento e assentamento de galeria de concreto pré-

moldado 3x2 metros fechada (tampa fixa) – 846,00 unidades – custo 

total = R$ 2.975.195,88 

 3. GALERIA ERNESTO GUIMARÃES 

 3.2.2. Corpo de BSTC D=0,40m CA2 – areia, brita e pedra de mão 

comerciais – 4,40 m – custo total = R$ 716,28 

 3.5.1. Fornecimento e assentamento de galeria de concreto pré-

moldado 3x2 metros fechada (tampa fixa) – 839,00 unidades – custo 

total = R$ 2.950.578,4 

 Edital de Concorrência Pública n°. 009/2020, destinado execução das obras 

de macrodrenagem da Bacia de Jardim de Alah, Município de Cariacica/ES, 

constituída de galeria Jardim de Alah ramo II e Jardim de Alah ramo III. 

o Características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

operacional: Fornecimento e assentamento de rede em bueiro celular de 

concreto – Quantidade mínima: 1.000,00 m; 

o Planilha orçamentária: 
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 2. GALERIA JARDIM DE ALAH 02 – RUA LUIZ LAMEIRO 

 2.5.1. Fornecimento e assentamento de galeria de concreto pré-

moldado 2x2 metros fechada (tampa fixa) – 810,00 m – custo total = 

R$ 2.368.537,20 

 3. GALERIA JARDIM DE ALAH 03 – RUAS GETÚLIO BONELLY, 

RUA DEZESSEIS E RUA MOACIR RIBEIRO 

 3.2.7. Corpo de BSTC D=0,40 m CA-2 – areia, brita e pedra de mão 

comerciais – 10,00 m – custo total = R$ 1.596,90 

 3.6.1. Fornecimento e assentamento de galeria de concreto pré-

moldado 2x2 metros fechada (tampa fixa) – 1.262,00 m – custo total = 

R$ 3.690.239,44. 

 

Posto isso, destaca-se que esta Corte firmou posicionamento no Parecer Consulta n˚ 

20/2017, em que possibilitou a exigência da comprovação de capacidade técnica-

operacional desde que compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto licitado, respeitando o disposto no artigo 30, inciso II, da Lei n˚ 8.666/93. 

 

Também fixou que o grau de complexidade do objeto licitado deva ser significativo, 

uma vez que tal requisito pode causar indevida restrição à competitividade, caso não 

haja motivação pela Administração Pública. 

 

O tema também foi tratado pelo Tribunal de Contas da União que, através da 

Súmula n˚ 263/2011, condicionou a possibilidade de se exigir comprovação de 

capacidade técnica-operacional às parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto contratado e que guarde proporção com a dimensão e complexidade do 

objeto a ser executado. 

 

SÚMULA TCU Nº 263/2011 
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 
com características semelhantes, devendo essa exigência guardar 
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

 

O Tribunal de Contas da União, por meio da Portaria DG N°. 108/2009 do DNIT, 

delimitou quais seriam as parcelas de valor significativo: 
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“Determinar que a exigência de Capacitação Técnica se restrinja aos itens 
de maior relevância técnica e financeira contidos no objeto a ser licitado em 
número máximo de 8 (oito) e não superior a 50% (cinquenta por cento) das 
quantidades licitadas para o serviço específico.” (...) “Art. 2° Os itens de 
maior relevância são entendidos como aqueles que constem do objeto 
licitado em valor igual ou superior a 4% (quatro por cento)”. Portaria DG N°. 
108/2009 do DNIT. Vide Acórdão TCU 2924/2019 – Plenário. 

 

Diante das constatações postas, é possível concluir que, aparentemente, tais 

exigências possibilitam um aumento na competitividade da licitação, e não sua 

redução, vez que as empresas do ramo não teriam dificuldades em comprovar a 

execução de tal serviço, comum e de complexidade inferior ao de fato constante no 

edital (galeria de concreto pré-moldado). 

 

Ante o exposto, evidenciada a ausência de prejuízo ao certame em voga, bem como 

da caracterização de indício de irregularidade, acompanho a área técnica e o 

Ministério Público de Contas pela improcedência da representação. 

 

III – CONCLUSÃO  

 

Por todo o exposto, acolhendo as manifestações técnica e ministerial, tornando-as 

parte integrante do presente, VOTO para que seja adotada a seguinte deliberação 

que ora submeto à apreciação. 

 

RODRIGO COELHO DO CARMO 

Conselheiro Relator 

 

1. ACÓRDÃO TC-745/2021 – PLENÁRIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão do Plenário, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

1.1. Conhecer da presente representação, visto que preenche os requisitos de 

admissibilidade, na forma dos art. 182 do RITCEES;   

1.2. Julgar improcedente a representação, nos termos do art. 178, Inciso I do 

RITCEES; 
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1.3. Cientificar os interessados do teor desta decisão; 

1.4. Remeter os presentes autos ao ilustre representante do Ministério Público de 

Contas, nos termos do art. 62, parágrafo único da LC 621/2012; 

1.5. Arquivar após trânsito em julgado.  

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 17/06/2021 - 30ª Sessão Ordinária do Plenário 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun (Presidente), Rodrigo 

Coelho do Carmo (relator), Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Sérgio Aboudib 

Ferreira Pinto, Sérgio Manoel Nader Borges e Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha. 

4.2. Conselheiro Substituto: João Luiz Cotta Lovatti (em substituição). 

 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

Presidente 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

Relator 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI 

Em substituição 

Fui presente: 
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PROCURADOR DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Procurador-geral 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário-geral das Sessões 
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S-3@T"�<-��@-99"3�3���@�9�"3U��

0"�3@9>VT"�<-�-<�WX=�"3U��

0"�3@9>VT"�<-�Y"<";��3�-�Z-99";��38���=:>3�;-����9"<>VT"�-���0"6-9=��:�[�VT"�<-�

0"�=9-@"�\-@>6��"3"�/3���<"���]>-�@-�̂0\/]_U��

���@>9��̀�9��3���:�[�VT"�-6�̀�3@�3�9"<";��9��3�-��-9"̀"9@"3U�

0"�3@9>VT"�<-�"49�3 <- �9@-�-3̀-=���3U��

a49�3�<-�>94���[�VT"�b�9>�38�̀9�V�3�-�=�:V�<�3U��

0"�3@9>VT"�<-�9-<-3�<-��4�3@-=�6-�@"3�<-���>�8�=":-@��<-�-3�"@"�-�="�3@9>Vc-3�

="99-:�@�38�-d=-@"�"49�3�<-��99���VT"U��

a>@9�3�"49�3�<-�-��-�e�9���=�;�:��T"�-3̀-=�W�=�<�3���@-9�"96-�@-�̂ �̀;�6-�@�VT"8�

<9-���-6�̀:>;��:�-�2-9;�V"3�<-�9-3@�>9�VT"8�6��>@-�VT"�-�="�3-9;�VT"�<-�9"<";��3�

�f4:�=�3�-��9�;�<�8�Y-W"96��-��-g>-��3�a49�3�-6�h"�9�<">9"3�-6��9i<�"3��f4:�="�-�

�9�;�<"_U��

j-6":�VT"�<-�-<�WX=�"3�-�">@9�3�-3@9>@>9�3U��

�9-̀�9�VT"�<-�=��@-�9"�-�:�6̀ -[��<-�@-99-�"U��

a49�3�<-�k-99�̀:-���-6U��

2-9;�V"�<-�̀9-̀�9�VT"�<-�@-99-�"��T"�-3̀-=�W�=�<"���@-9�"96-�@-U��

l�3@�:�Vc-3�e�<9�>:�=�38�3���@�9��3�-�<-���3U��

a49�3�<-�W>�<�Vc-3U��

?<6���3@9�VT"�<-�"49�3U��

a49�3�<-��:;-��9��U��

2-9;�V"3�<-�1��-�e�9���̂1:�4"9�VT"�<-��9"m-@"3�-�0"�3>:@"9��_��
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA-ES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSUNTO: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 – Concorrência Pública 

Processo nº 3369/2022 

Registro de preços para eventual e futuro fornecimento e aplicação de 

massa asfáltica quente (CBUQ) para vias urbanas e tratamento superficial 

duplo (TSD) para vias rurais, com todas as despesas de transporte e 

aplicação por conta da contratada, inclusiva a pintura de ligação e capa 

selante. 

 

  

A empresa ZORZAL TERRAPLENAGEM E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, sediada à Rua Alfredo Mazelli, n.º 568, Rio Branco, CEP: 29.147-710, 

Cariacica, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.809.437/0001-33, por 

seu representante legal Sr. LUCAS SILVA ZORZAL, inscrito no CPF sob o n.º 

052.437.147-47, com fundamento no item 8.4 do Edital e nas disposições da Lei nº 

8.666/93, mais precisamente no §3º do Artigo 109, vem, perante Vossa Senhoria, 

apresentar CONTRARRAZÕES AO RECUSO ADMINISTRATIVO interposto pela 

empresa LOCKIN CONSTRUTORA EIRELI, pelos fundamentos fáticos e jurídicos a 

seguir aduzidos. 
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I – DA TEMPESTIVIDADE  

 

É tempestiva a presente impugnação ao Recurso Administrativo, uma vez que o prazo 

de 05 dias úteis para recurso se iniciou em 25/05/2023, conforme Ata de Abertura e 

Julgamento da Licitação nº 014/2023, e findou-se em 01/06/2023, devido ao feriado 

Municipal de Iúna. 

 

Nos termos do item 8.4 do Edital em referência: “Interposto o recurso, os demais 

licitantes serão comunicados de que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis”. 

 

Tendo em vista que o prazo legal para a apresentação da presente contrarrazão é de 5 

(cinco) dias úteis, a contar do término do prazo do recurso, o prazo final para a sua 

apresentação se dará no dia 12/06/2023, devido ao feriado nacional do dia 08/06/2023e  

ausência de expediente no dia 09/06/2023, razão pela qual deve essa respeitável 

Comissão Permanente de Licitação conhecer e julgar a presente impugnação. 

 

II – DOS FATOS 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Gestão, Planejamento e Finanças 

da Prefeitura Municipal de Iúna-ES fez publicar no Diário Oficial o Edital de Licitação nº 

014/2023 na modalidade Concorrência Pública, cujo objeto trata do Registro de preços 

para eventual e futuro fornecimento e aplicação de massa asfáltica quente (CBUQ) para 

vias urbanas e tratamento superficial duplo (TSD) para vias rurais, com todas as 

despesas de transporte e aplicação por conta da contratada, inclusive a pintura de 

ligação e capa selante, tendo sido designado  para o dia 24/05/2023 o recebimento e 

abertura dos envelopes de habilitação e recebimento dos envelopes de preços. 

 

Após a abertura dos envelopes de habilitação e conferência da documentação pertinente 

exigida pelo Edital em regência, pela D. Comissão foi proferido o seguinte resultado: 

Empresas Habilitadas: Zorzal Terraplenagem e Locações Ltda e empresa Lockin 
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Construtora Ltda (apenas para o Lote 02), conforme Ata de Abertura e Julgamento do 

dia 24/05/2023. 

 

Conforme restou consignado em ata: 

 

O assessor técnico, Eliel Freitas da Silva, analisou a qualificação técnica das 

empresas e informou que a empresa Lockin Construtora Ltda, para o Lote 01 não 

comprovou o somatório exigido no Edital e para o Lote 02 foi comprovado a 

quantidade exigida; a empresa Trilhos Construções Ltda, para o Lote 01 não 

comprovou o somatório exigido no Edital e para o Lote 02 foi comprovado a 

quantidade exigida e a empresa Zorzal Terraplenagem e Locações Ltda, foi 

comprovado que os Lotes 01 e 02 o somatório cumpre o exigido. 

 

Ocorre que, não concordando com o resultado do julgamento descrito acima, a empresa 

LOCKIN CONSTRUTORA EIRELI, interpôs recurso administrativo contra a decisão 

dessa D. Comissão que a inabilitou para o lote 1 do Edital, elencando os supostos 

pontos de ilegalidade do Edital em questão: 

 

 Ausência de motivação para vedação de atestados parciais para fins de 

comprovação da capacidade técnica do licitante (impugnação quanto ao item 

5.1.4.1.2.2.7 do Edital); 

 Ilegalidade da vedação de atestados parciais, pois restringe o caráter competitivo 

do certame (impugnação quanto ao item 5.1.4.1.2.2.7 do Edital); 

 Comprovação, por meio de atestados apresentados, de que a empresa 

Recorrente detém expertise na execução de serviços semelhantes ao objeto 

licitado (atendimento ao item 5.1.4.1.2.2 do Edital). 

 

Entretanto, razão não assiste às alegações e fundamentos apresentados pela LOCKIN 

CONSTRUTORA EIRELI, em sede de recurso administrativo, haja vista a ausência de 

ilegalidade na decisão proferida pela respeitável Comissão de Licitação, a qual se 

baseou nas exigências estabelecidas no edital, bem como em estrita observância ao que 

prescreve o arcabouço jurídico sobre a matéria. 
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Neste sentido, conforme será demonstrado a seguir, não existem motivos técnicos, 

tampouco jurídicos, na peça recursal da LOCKIN CONSTRUTORA EIRELI que possam 

dar subsídio para reforma da decisão proferida por essa Douta Comissão. Vejamos. 

 

III – DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO AO RECURSO DA LICITANTE LOCKIN 

CONSTRUTORA EIRELI  

 

Impugnações quanto ao item 5.1.4.1.2.2.7 do Edital – improcedência das alegações 

inseridas no recurso administrativo da Recorrente. 

 

Em resumo, a alegação da Recorrente é de que é ilegal e imotivada a vedação contida 

no item 5.1.4.1.2.2.7 do Edital, que trata da não aceitação de atestados parciais para 

fins de comprovação da capacidade técnica da licitante. 

 

Segundo a Recorrente, a comprovação de experiência técnica apenas por atestados 

definitivos, além de não estar motivada no edital, se configura uma imposição descabida, 

que fere a isonomia e estabelece restrições ao carácter competitivo da licitação. 

 

Além disso, de acordo com as alegações da Recorrente, o artigo 30 §1º e, I e § 5º da lei 

nº 8.666/93 não veda o uso de atestados parciais para serem utilizados como forma de 

comprovação de capacidade técnico-operacional. 

 

Ocorre que, tais alegações não devem prosperar, pois os argumentos apresentados pela 

Recorrente dizem respeito ao inconformismo quanto aos termos do Edital publicado, e 

não contra a decisão de inabilitação em si. 

 

É importante dizer que, o instrumento convocatório do certame, publicado no Diário 

Oficial no dia 20/04/2023, dispõe em seus itens 10.1 e 10.2, in verbis: 

 

10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, por escrito, o presente edital de 

licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 
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(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo 

a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

 

10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de habilitação, com relação as falhas ou irregularidades que 

viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

Ora, D. Comissão, data máxima vênia, verifica-se no caso em tela que o inconformismo 

da Recorrente deveria ter sido oposto na fase de impugnação ao edital, e não neste 

momento de julgamento do certame, sendo certo que decaiu de seu direito de impugnar 

os termos do Edital. 

 

A Constituição Federal determina que a administração pública obedeça aos Princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, 

caput. Explicita, ainda, a CF/88, a necessidade de observância desses princípios ao 

exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, nos termos do art. 37, XXI. 

 

Dentre as principais garantidas, destaca-se a Vinculação da Administração ao edital que 

regulamenta o certame licitatório, que determina à Administração que observe as regras 

por ela própria lançadas no instrumento que rege a licitação. Trata-se de princípio 

mencionado no art. 3º da Lei de Licitações e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei, in 

verbis: 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

 

Portanto, tem-se que o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório obriga a 

Administração e o licitante a observarem as regras e condições previamente 

estabelecidas no Edital. 

A respeito do tema, o STJ já decidiu, em sede de RESP 1178657: 
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ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem 

entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se 

que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta 

exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o 

descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme 

explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial 

da União do registro do alimento emitido pela Anvisa”, este deve ser o documento 

apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. 

Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de 

renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar 

documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um 

concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes. 

 

Ainda, vale destacar o posicionamento do Tribunal de Contas da União, quanto a 

necessidade de a Administração obedecer aos termos do Edital publicado, sob pena de 

aplicação de penalidade aos responsáveis, conforme Acórdão 4091/2012 - Segunda 

Câmara, abaixo colacionado: 

 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO. EXIGÊNCIA 

DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PERCENTUAL MÍNIMO DE 50% PARA 

TODOS OS ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE ATESTADOS DOS 

VENCEDORES EM DESACORDO COM O PRÓPRIO EDITAL. MALFERIMENTO DOS 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE 

REEXAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 

 

Neste sentido, considerando que o Edital prevê expressamente, no item 5.1.4.1.2.2.7, 

que não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a 

serviços em andamento, verifica-se que a Administração obedeceu estritamente aos 

termos do Edital ao não aceitar os Atestados parciais apresentados pela empresa 

recorrente LOCKIN para fins de atendimento da qualificação técnica quanto ao lote 1. 
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Ainda, sobre a alegação de ausência de motivação da Administração no que se refere a 

vedação de atestados parciais para verificação da capacidade técnica da licitante, vale 

trazer à baila os termos do Acórdão nº 00745/2021-1 proferido pelo Plenário do E. 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que julgou improcedente 

representação que questionava irregularidade em cláusula de edital que supostamente 

restringia o caráter competitivo pelo impedimento de atestado ou certidão de acervos 

parciais. 

 

Conforme restou consignado no Acórdão TC-745/2021: “as vedações destacadas se 

fundamentam em recomendações da Procuradoria-Geral do Estado, consolidadas 

em seu “Guia de boas práticas sobre Qualificação Técnica, conforme demonstrado 

abaixo: 

6 - DO CONTEÚDO MÍNIMO DOS ATESTADOS, AS LIMITAÇÕES DE TEMPO, ÉPOCA OU 

LOCAIS E O TEMPO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 6.1 - CONSIDERAÇÕES 

TEÓRICAS 

É usual encontrar editais de licitação explicitando o conteúdo mínimo que deve constar dos 

atestados de capacidade técnica, por exemplo, data de início e término dos serviços, local de 

execução, nome das partes, especificações técnicas dos serviços e os quantitativos 

executados,e informação sobre o bom desempenho do contrato. Essas previsões são 

legítimas e, possivelmente, levam a maior eficiência no processo de 

licitação, mas deve-se evitar a inabilitação de licitantes por falhas formais de menor relevância 

nos documentos apresentados, ainda que não se 

acomodem perfeitamente com o texto sugerido no instrumento convocatório. 

Além disso, pode ser relevante constar do edital que não serão aceitos 

atestados referentes a obras ou serviços em andamento (não 

concluídos) ou, ainda, serviços executados por período de tempo 

insuficiente no caso de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra 

(em geral, mínimo de 12 meses). Assim, estará explícito que não será 

considerada comprovada a experiência anterior não adquirida definitiva e 

completamente, por isso não compatível com o objeto licitado. (destacamos) 

[...] 

6.2-EXEMPLOS DE REDAÇÃO 

 

[...] 

Exemplo de cláusula de não admissibilidade de serviços em andamento: 

3.7 - Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, 
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referentes a obras ou serviços exigidos na qualificação técnica em 

andamento. (destacamos). Posto isso, concluiu a unidade técnica que a cláusula 

editalícia não semostra irregular, como bem explicado na Instrução Técnica Conclusiva 

00789/2021: 

Entendemos que a cláusula editalícia não é irregular, como defendido pelos 

gestores notificados, e cremos poder ter havido um problema de 

interpretação de seu conteúdo. A nosso sentir, o que se busca evitar é a 

apresentação de atestados que não sejam de serviços perfeitamente 

concluídos, ainda que suas parcelas formadoras já estejam. Explica-se. 

Para o caso em debate, a necessidade de qualificação técnica, profissional 

e operacional, foi estabelecida em relação ao serviço “Fornecimento e 

assentamento de rede em bueiro celular de concreto”, assim, apenas a 

escavação e o fornecimento do material não serviriam para comprovar sua 

perfeita execução, ainda que fossem etapas necessárias. Apenas o serviço 

concluso e, portanto, alvo da emissão de atestado conforme o artigo 30, § 

1°., da Lei n°. 8.666/93, serviria para efeito de comprovação de qualificação 

técnica. Assim, em nosso entender, dizer-se serviço concluso é diverso de 

se dizer contrato concluso, que é como possivelmente entendeu o 

representante. Deste modo, parcelas conclusas de um serviço maior, como 

trechos de assentamento do bueiro celular em concreto, poderiam ser 

apresentadas como forma de se comprovar a qualificação técnica, não 

havendo, em nossa interpretação da cláusula editalícia, motivo para sua 

não aceitação. 

Portanto, em acolhimento aos entendimentos técnico ministeriais, entendo pela 

improcedência deste item da representação, tendo em vista a ausência de 

configuração de indicativo de irregularidade, com base nos elementos contidos nos 

autos. (GRIFEI) 

 

Dessa forma, verifica-se que o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo já se 

pronunciou acerca da ausência de irregularidade no não aceite de atestados parciais em 

editais de licitações, não havendo que se falar também em restrição ao caráter 

competitivo da licitação. 

 

Ainda, quanto a alegação de que a vedação contida no edital contraria o disposto no 

artigo 30, §5º da Lei de Licitações, vale ressaltar que, diferentemente do que alega a 

Recorrente, a proibição que consta do § 5º do art. 30 da Lei 
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8.666/1993, segundo o qual é vedada a exigência de comprovação de atividade ou de  

aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, é 

entendida no sentido de que a Lei não proíbe o dimensionamento numérico da 

experiência anterior, ainda que utilizando o critério tempo, se necessário para verificar 

a compatibilidade da experiência anterior com o objeto da licitação. 

 

Por fim, no que se refere a alegação de restrição ao caráter competitivo do certame, 

também não assiste razão a recorrente, tanto que restou habilitada quanto ao lote 2 do 

Edital em referência, por atender as exigências editalícias. 

 

Ademais, o próprio Termo de Referência do certame (Anexo 11-a) justifica a divisão em 

lotes com o objetivo de homenagear a ampla competitividade. 

 

6.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 

prejudicar  o ganho da aquisição em escala, optou-se pela divisão deste certame em 2 LOTES, 

sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei 

nº 8666/93 e Súmula 247 do TCU. 

 

Nesses termos, mostra-se manifestamente legal a decisão tomada pela D. Comissão de 

licitação no que tange a inabilitação da licitante LOCKIN CONSTRUTORA EIRELI para o 

lote 1, pois a documentação de habilitação apresentada pelo recorrente não atende a 

todos os requisitos mínimos exigidos no instrumento convocatório. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Ante ao exposto, requer seja recebida e conhecida a presente IMPUGNAÇÃO para ao 

final dar-lhe provimento, de modo a manter a decisão que considerou INABILITADA 

A EMPRESA LOCKIN CONSTRUTORA EIRELI  para o LOTE 1, por não ter atendido 

as exigência de capacidade técnica previstas no instrumento convocatório.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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Cariacica/ES, 12 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

ZORZAL TERRAPLENAGEM E LOCAÇÕES LTDA 
Lucas Silva Zorzal 

Sócio Diretor 
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